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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls.112
LEI nº. 4.258/2023

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  REPASSAR
RECURSOS  RECEBIDOS  DA
UNIÃO  PARA  CUMPRIMENTO
DA ASSISTÊNCIA  FINANCEIRA
COMPLEMENTAR  DE  QUE
T R A T A  A  E M E N D A
CONSTITUCIONAL 127/2022.

PROJETO DE LEI nº. 0028/2023
AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- PREFEITO MUNICIPAL.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais;

FAZ SABER  que a Câmara Municipal  aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
transferir  para  os  servidores  municipais  enfermeiros,
técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem os
valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de
Saúde,  destinados  ao  cumprimento  da  assistência
financeira  complementar  da  União  de que trata  a  Emenda
Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do
STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222
e a Portaria GM/MS 1.135 de 16 de Agosto de 2023 ou outra
que vier a substituí-la.

ART.  2º  -  O  Município  transferirá  valores  a  cada
servidor, de acordo com o recebido do Ministério da Saúde
e  no  l imi te  destes  e  in formado  no  InvestSUS
(https: / / investsus.saude.gov.br / ) .

ART. 3º  -  As despesas de execução da presente lei
correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  17  de
outubro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei  encontra–se registrada às fls.  nº.  112 do livro
nº. 28, iniciado em 26 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Fls. 102
PORTARIA nº. 00089/2023,

DE 17/10/2023.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ART. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vaga
do emprego permanente de Dentista E.S.F., fazendo jus aos
vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-13A,  a  servidora
abaixo qualificada:
Mariana Martins Ortega RG nº.

40.155.327-9
010258

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  17  de
outubro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 102, livro nº.
28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal da Administração

...........................................................................................................
Fls. 103

PORTARIA nº. 00090/2023,
DE 17/10/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ART. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Motorista NIV. II, fazendo jus
aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-3A,  os
servidores  abaixo  qualificados:
Leandro Reinaldo Domingues RG nº.

42.241.439-6
010261

Elton Fabiano de Oliveira RG nº.
29.353.559-0

010260

Nilton Tiago Ciani RG nº.
33.097.455-5

010262

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  17  de
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outubro de 2023.
PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 103, livro nº.

28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal da Administração
...........................................................................................................
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O documento original foi assinado digitalmente por MARCIA CRISTINA BERGAMINI
COSTA (CPF ***437678**) em 20/10/2023 às 14:09:20 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
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Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6496-c3be-caad-b7f5


